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D E C R E T O  L E G I S L A T I V O  N° 02/2.006

Súmula: Concede licença ao Sr. Prefeito Municipal, e a Sra. 
Vice-Prefeita Municipal pelo periodo de 15 à 30 de 
setembro de 2006.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado 

do Paraná, APROVOU e eu PRESIDENTE promulgo o seguinte

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O :

Art. 1o - Fica concedida ao P r e f e it o  M u n ic ip a l  d e  Ir a t i , 

Sr. SÉRGIO LUIZ STOKLOS, licença de seu cargo, no período de 15 à 30 

de setembro de 2006,, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal, em 
seus artigos 30, inc. X e 65.

Art. 2o - Fica concedida a V ice-P r e f e it a  M u n ic ip a l  d e  

I r a t i , Sra. MARISA MASSA LUCAS, licença do exercício de seu cargo, 
no período de 15 à 30 de setembro de 2006, conforme preceitua a Lei 

Orgânica Municipal, em seus artigos 30, inc. X e 64

Art. 2 °  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.


